
TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE OBRAS PARA AMPLIAÇÃO DA

SEDE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

SANTANA  DA  VARGEM,  QUE  FAZEM

ENTRE  SI  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

SANTANA  DA  VARGEM E  A  EMPRESA

.........................………. 

A Câmara Municipal de Santana da Vargem, com sede na Praça Hernani Pereira Scatolino,
45, Centro,  na cidade de Santana da Vargem  /Estado Minas Gerais, inscrito(a) no CNPJ sob
o nº 00.589.501/0001-55, neste ato representada pala Presidente da Câmara, Maria Aparecida
de  Araújo  Reis,  RG________,  CPF________ doravante denominado CONTRATANTE, e
o(a)  .............................. inscrito(a)  no CNPJ/MF sob o nº  ............................,  sediado(a)  na
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., tendo em vista o que consta no Processo nº 22/2024,
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente
Termo  de  Contrato,  decorrente  da  Concorrência   nº  001/2024.,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  da  Contratação  de  empresa
especializada em serviços  de obras  para  ampliação da sede da Câmara Municipal  de
Santana da Vargem, por meio da construção de salas, área de serviço e banheiro, com
fornecimento de  materiais.,  que  será  prestado nas  condições  estabelecidas  no Projeto
Básico  e  demais  documentos  técnicos  que  se  encontram  anexos  ao  Instrumento
Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Concorrência) e
seus  anexos,  identificado  no  preâmbulo  acima,  e  à  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Vinculam esta contatação independentemente de transcrição o termo de referência, o
Edital, a proposta do contratado e anexos dos documentos supramencionados. 

1.4. As especificações do objeto estão descritas na tabela abaixo:
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ITEM ESPECIFICA
ÇÃO

QUANTIDA
DE

UNIDADE VALOR PRAZO  DE
EXECUÇÃO

1

AMPLIAÇÃ
O  DA  SEDE
DA
CÂMARA

MUNICIPAL
DE
SANTANA
DA
VARGEM:

Prestação  de
serviços  de
obras  para
ampliação  da
sede  da
Câmara
Municipal  de
Santana  da
Vargem,  por
meio  da
construção  de
salas,  área  de
serviço  e
banheiro,
conforme
projeto  de
engenharia,
memória  de
cálculo  e
memorial
descritivo  em
anexo  e com
fornecimento
de  todos
materiais,
ferramentas,
maquinários  e

  

  1 SERVIÇO

R$ A execução se
dará  em
conformidade
com  o
estabelecido
neste termo de
referência,
sendo
entregue  em
três  etapas
com  o  prazo
máximo  de
um  mês  por
etapa.
(podendo  o
prazo da etapa
ser
prorrogado  a
critério  da
administração
)
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profissionais
necessários .

O  serviço
deve
abranger:
Serviços
preliminares

(fornecimento
e  colocação
de  placa  de
obra,  locação
da  obra_,
demolições,
remoção  de
portas  e
janelas,
movimentaçã
o  de  terra,
infraestrutura,
superestrutura
,  alvenaria  e
vedação,
cobertura

(engradament
o  para  telha
metálica,
telhamento
com telha  em
alumínio,
calha  em
chapa
galvenizada,
rufo e  contra-
rufo,
pingadeira em
chapim
metálico,
cobertura  em
vidro  +
estrutura),
esquadria
(porta  giro
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madeira,
janela  de
alumínio  e
vidro,
corrimão),
Contrapiso,
camada  de
regularização,
piso  cerâmico
tipo
porcelanato
acetinado
(soleira  em
piso,  rodapé),
piso
porcelanato
para  área
externa,
chapisco  com
argamassa
aplicado  em
alvenaria,
chapisco  em
argamassa
aplicado  em
teto,  emboço
com
argamassa
aplicado  em
alvenaria,
reboco  com
argamassa
aplicado  em
alvenaria  e
teto,
revestimento
cerâmico  tipo
porcelanato
acetinado  (o
mesmo
utilizado  no
piso),  peitoril
para  janelas,
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pintura
(preparação
para
emassamento
em  parede,
preparação
para
emassamento
em  teto,
pintura  latéx
alvenaria,
pintura  latex-
laje,  pintura
em  esquadria
de  madeira),
instalações
elétricas,
instalações
hidráulicas
água  fria,
instalações
esgoto,
pedras,
louças,  metais
e  acessórios
(torneira  para
lavatório,
puxador  para
PCD,
lavatório  em
louça  branca
sem  coluna,
bacia sanitária
em  louça
acessível,
assento  para
bacia
sanitária,
barra de apoio
para  vaso,
barra  de
apoio,

barra  de
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apoio),
serviços
complementar
es (limpeza

final da obra)

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório,
com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./........….

2.2.  O prazo para execução do contrato é de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado pelo
tempo necessário para a conclusão da obra, a critério da Administração, e o prazo de
vigência contratual é de 5 (cinco) anos contados da assinatura do instrumento contratual;

2.2.1. A  vigência  poderá  ultrapassar  o  exercício  financeiro,  desde  que  as  despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de  inscrição  em  restos  a  pagar,  conforme  Orientação  Normativa  AGU  n°  39,  de
13/12/2011.

2.3. A  execução  dos  serviços  será  iniciada   em_________________,  cujas  etapas
observarão o cronograma fixado no Projeto Básico, memorial descritivo e cronograma
físico-financeiro; A contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da
assinatura do contrato, emitido pela Seção de Compras da Câmara Municipal de Santana
da Vargem para iniciar o serviço; 

2.4. O prazo de execução deste contrato é de três meses contados a partir do marco supra
referido.

2.5. O serviço será prestado em  conformidade com as etapas apresentadas no cronograma
físico-financeiro,  memorial  descritivo  e  demais  anexos  deste  termo  de  referência  e
seguirá as seguintes etapas de execução:

2.6. Etapa 1 (um): Contemplará a entrega das seguintes etapas: serviços preliminares,  
demolições,movimentações de terra, infraestrutura, 9,60% da superestrutura e 24,90% 
alvenaria, 1% piso,  100%  instalações  hidráulicas  e  egosto;  (conforme  cronograma  
físico-financeiro anexo ao termo de referência)

2.7. Etapa  2  (dois):  Contemplará  a  entrega  das  seguintes  etapas:   90,40%   da
superestrutura, 75,10% alvenaria e vedação, 36,80% cobertura, 64% da esquadria, 19%
piso, 76% revestimento, 100% instalação elétrica, 36% da hidráulica,
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2.8. Etapa 3 (três): Contemplará a entrega das seguintes etapas: 63,20% da cobertura,  
36% esquadria,  80%  piso,  24%  revestimento,  100%  pintura,  64%  instalações

hidráulicas, 100% louças, metais e acessórios, 100% serviços complementares

2.9. Cada  etapa  deverá  ser  entregue  no  prazo  máximo  de  1  (um)  mês,  podendo  a
Administração aceitar ou não prolongação do prazo mediante justificativa apresentada
por escrito pelo contratado.

2.10. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8078, de
11 de setembro de 1990 e código civil

2.11. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e
autorização  da  autoridade  competente  para  a  celebração  do  ajuste,  devendo  ser
formalizada nos autos do processo administrativo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....)

3.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  bem  como  taxas  de
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  da  União,  para  o  exercício  de  20....,  na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA e  demais  condições  a  ele  referentes
encontram-se definidos no Projeto Básico e Edital.

______________________________________________________________



5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado
(IMR),  anexo  a  este  edital   em  conformidade  com  a  tabela  do  cronograma  físico-
financeiro;

5.3. O fiscal técnico ficará responsável pelo preenchimento mensal (ou após a conclusão
de uma etapa)  do Instrumento de Medição de Resultado (IMR) e  caso seja  indicada
alguma  irregularidade  será  indicada  a  retenção  do  pagamento  proporcionalmente  ao
verificado.

5.4. Serão consideradas irregularidades para fins de retenção de glossa ou pagamento:

5.5.  Não produzir os resultados acordados

5.6.  Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas;

5.7. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

5.8. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos
para a avaliação da prestação dos serviços;

5.9. Após emissão do IMR pelos fiscais, será realizado o pagamento  no prazo de 10 (dez)
dias  úteis  contados  da  finalização da liquidação da despesa,  referente  a  porcentagem
executada.

5.10. Devendo  para  isto  a  empresa  vencedora  apresentar  Nota  Fiscal  Eletrônica
demonstrando descrição correta dos itens, valores unitários e totais.

5.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta-corrente indicados pelo contratado ou mediante apresentação de boleto;

5.12. O pagamento através de boleto bancário só será efetuado mediante o vencimento do
boleto na apresentação.

5.13. A CONTRATADA deverá constar na nota fiscal a retenção de imposto de renda,
bem  como  informar  o  regime  tributário  o  qual  a  empresa  está  enquadrada,  em
consonância  ao  Decreto  Municipal  n.º  12.814  de  31  de  julho  de  2023,  sob  pena  de
retenção do Imposto de Renda sobre o valor total do documento.

5.14. A CONTRATADA deverá constar na nota fiscal os dados bancários para pagamento

5.15. Nota  Fiscal  Eletrônica  correspondente  emitida,  o  nome do Banco e  a  respectiva
Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada.

5.16. A  Nota  Fiscal  correspondente  deverá  ser  entregue  pela  licitante  vencedora,
diretamente ao representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das
mercadorias e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela
CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

5.17. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
aquela será devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o
pagamento  ficará  pendente  até  que  aquela  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta
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hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  regularização  da  situação  ou
reapresentação  do  documento  fiscal,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
CONTRATANTE

5.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta-corrente indicados pelo contratado.

5.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.20. Quando do pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.

5.21. .Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras  acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Projeto Básico e
edital;

6.2. Os contratos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima
nos termos da Lei Federal de nº 14.133/2021.

6.3. Após o período de 12 meses, poderá haver o reajuste dos valores pelo índice IPCA
fornecido pelo IBGE, que será concedido após a solicitação da contratada.

6.4. Poderão ser utilizados mais de um índice específico ou setorial, conforme a realidade
de mercado dos insumos aplicáveis a este contrato, garantindo que os reajustes reflitam
de maneira justa as variações de custos.

6.5. Os índices de reajuste aplicáveis serão divulgados e publicados pelas pela Câmara
Municipal  com a devida antecedência para conhecimento das partes.

6.6. Todos os reajustes deverão ser aprovados formalmente pelas partes contratantes, antes
de sua implementação.

6.7. Conforme  disposto  no  Inciso  I  e  Caput  do  Artigo  124  da  Lei  Federal  de  nº
14.133/2021, os contratos firmados poderão ser alterados com as devidas justificativas,
unilateral  pela  Câmara  Municipal,  quando  houver  modificação  do  projeto  ou  das
especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos e quando necessária a
modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diluição quantitativa de
seu objeto, nos limites de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato
para obras, serviços e compras e de 50% (cinquenta por cento) no caso de reforma de
edifício ou de equipamentos. Poderá também ser aditado bilateralmente para manter o
equilíbrio  econômico e  financeiro  inicial  do  contrato  em casos  de  força  maior,  caso
fortuito  e  fato  do  príncipe,  em decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis que inviabilizem a sua execução, conforme pactuado. 
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6.8. Conforme disposto no Caput do Artigo 129 da Lei Federal de nº 14.133/2021, quando
da alteração contratual para supressão de obras, bens e serviços, se o contratado já houver
adquirido os materiais e os colocados no local dos trabalhos, ou ainda, ter prestado os
serviços, estes deverão ser pagos pela Câmara Municipal de Santana da Vargem pelos
custos regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo ainda caber
indenização  por  outros  danos  eventualmente  decorrentes  da  supressão,  desde  que
regularmente comprovados. 

6.9. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se
houver,  após  a  data  da  apresentação  da  proposta,  criação,  alteração  ou  extinção  de
quaisquer  tributos ou encargos legais ou a  superveniência  de disposições legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos do artigo 134 da Lei
Federal de nº 14.133/2021.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8  CLÁUSULA  OITAVA  –  MODELO  DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  E
FISCALIZAÇÃO

8.1  O  modelo  de  execução  dos  serviços  a  serem  executados  pela  CONTRATADA,  os
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico, anexo do Edital.

8.2  O  modelo  de  execução  é  a  empreitada  por  peço  global  com fornecimento  de  todos
materiais,  equipamentos,  ferramentas,  utensílios  nas  quantidades  necessárias  para  o
cumprimento  de  todas  as  etapas  estabelecidas,  promovendo  a  sua  substituição  quando
necessários. 

8.3 contratada deverá, ainda, fornecer mão de obra especializada com a finalidade de garantir
a qualidade da execução de todas as etapas estabelecidas; 

8.4 Os serviços serão prestados na sede da Câmara Municipal de Santana da Vargem, no
endereço: Praça Hernani Pereira Scatolino,  50,  centro,  Santana da Vargem, Minas Gerais,
CEP 37.195-000, de segunda a sexta-feira nos horários das 7h às 16h.

8.5 As entregas ou execuções que forem feitas fora do prazo mencionado acima, só serão
serão aceitas, desde que seja apresentado o devido pedido de prorrogação, que será analisado
por esta Câmara Municipal, para ulterior confirmação ou então sobre a impossibilidade de
estender o prazo, sem prejuízo, neste último caso, da aplicação das sanções cabíveis; ficando a
Câmara Municipal isenta de qualquer responsabilidade.
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8.6 As entregas e execuções que, porventura, não possam ser realizadas dentro do horário
normal de expediente da Autarquia deverão ser programadas para outro horário, mediante
prévia anuência da fiscalização da Câmara Municipal de Santana da Vargem, sem nenhum
ônus adicional para a Administração Pública

8.7 No ato da entrega será procedida a avaliação da qualidade dos produtos /Serviços licitados
com relação à descrição, características, embalagem e rotulagem especificadas no objeto do
Edital.

8.8 Ao assinar o CONTRATO DE FORNECIMENTO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, a
empresa adjudicatária obriga-se a fornecer à Câmara Municipal de Santana da Vargem, o
objeto  que  lhe  foi  adjudicado  conforme  especificações  e  condições  contidas  no  Edital  e
também na Proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e
condições do Edital.

9 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1  As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas  previstas  no
Projeto Básico, anexo do Edital.

9.2 O Contratado deve cumprir  todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto,observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.5 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do CONTRATO
DE FORNECIMENTO, durante toda a sua vigência;

9.6 Colocar à disposição da CONTRATANTE todos os meios necessários para comprovação
da  qualidade  do  (s)  objeto  (s),  permitindo  a  verificação  de  sua  conformidade  com  as
especificações e exigências do Edital.
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9.7  Arcar  com  todas  as  despesas  decorrentes  da  execução  do  CONTRATO  DE
FORNECIMENTO,  tais  como  salários,  encargos  trabalhistas,  sociais  e  previdenciários,
seguros, taxas, impostos e contribuições, indenizações, transporte, alimentação, e outras que
porventura venham a ser criadas ou exigidas por lei.

9.8 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas
incidentais sobre o objeto contratado.

9.9  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte,  no prazo fixado pelo fiscal  do contrato,  os  bens/serviços nos  quais se  verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.12 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social;  2)  certidão conjunta relativa aos  tributos  federais  e  à  Dívida Ativa da  União;  3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal
do  domicílio  ou  sede  do  contratado;   Certidão  de  Regularidade  do  FGTS –  CRF;  e  5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.13  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9.14  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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9.15 Paralisar,  por  determinação do contratante,  qualquer  atividade que  não esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.16 Manter durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.17  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

    9.19  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

   9.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;

 9.21  Responsabilizar-se  pelos  ônus  resultantes  de  quaisquer  ações,  demandas,  custos  e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e
prepostos,  obrigando-se  por  quaisquer  responsabilidades  decorrentes  de  ações  judiciais
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento
deste instrumento legal.

   9.22 Instruir seus empregados a manterem sigilo a respeito das informações e quaisquer
outros  assuntos  ligados  a  documentos  e  seus  conteúdos,  que  porventura  cheguem ao seu
conhecimento por força da execução do CONTRATO .

9.23  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  a  funcionários  da  Câmara  Municipal  ou  a
terceiros, decorrente do fornecimento impróprio
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 9.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 9.25  Conduzir  os  trabalhos  com estrita  observância  às  normas  da  legislação pertinente,
cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.26 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da  relação da  rede  de  assistência  técnica  autorizada  quando aplicável.  Nota:  quando for
aplicável.

 9.27 Alocar  os  empregados necessários,  com habilitação e  conhecimento adequados,  ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

  9.28 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial  descritivo ou
instrumento congênere.

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As  sanções  relacionadas  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no
Projeto Básico, anexo do Edital. 

11.2. Em conformidade com o Projeto Básico serão aplicadas as seguintes sanções:

11.3. advertência;

11.4. multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta
por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
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11.5. impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.6. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da
Administração  Pública  direta  indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.7. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
em compensatória  e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação
cumulada de outras sanções.

11.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente.

11.9. A aplicação das  sanções  previstas  no  Projeto Básico e  neste  contrato não
excluem, em hipótese alguma a obrigação de reparação integral do ano causado à
Administração Pública. 

11.10. As demais disposições a respeito da aplicação das sanções estão previstas no
Projeto Básico e Edital; 

12. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado,  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções
administrativas;  e  poderá  a  Administração optar  pela  extinção do contrato  e,  nesse  caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.9 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.10 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.11 Indenizações e multas.

12.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

 13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
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14.1  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021,  demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas  na  Lei  nº  8.666,  de  1993  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, Portal  Nacional de Contratações Públicas, bem como, no
sítio oficial da Câmara Municipal de Santana da Vargem. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum Estadual, Comarca de Três Pontas-MG para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2
(duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lido  e  achado  em  ordem,  vai  assinado  pelos
contratantes. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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